
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

REQUERIMENTO Nº 125/2024.                                                 Em, 19 de dezembro de 2024. 
 

REQUER URGÊNCIA ESPECIAL NAS COMISSÕES DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS E DE REDAÇÃO FINAL PARA 
OS PROJETOS DE LEI NºS 195 E 212/2024. 

 

Os Vereadores que este subscreve, em conformidade com o Artigo 234, alínea “c”, 
item I, do Regimento Interno, REQUEREM a Douta Mesa, na forma regimental, Urgência 
Especial nas Comissões de Políticas Públicas e de Redação Final para os Projetos de Lei nºs 
195 e 212/2024. 

 
Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2024. 
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JUSTIFICATIVA:  
 
PROJETO DE LEI Nº 195/2024 – VEREADORA ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO 
DISPÕE SOBRE OS CONTRATOS ESPECIAIS DE ESTÁGIO DE APRENDIZAGEM DESTINADOS ÀS 
PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA EM CABO FRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
PROJETO DE LEI Nº 212/2024 – VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
DISPÕE SOBRE FORMAÇÃO EM CONTROLE DE HEMORRAGIAS PARA JOVENS MUNÍCIPES 
CAPACITAÇÃO PRÁTICA E MEDIDAS PREVENTIVAS.  

 

Face à urgência e o interesse público que as matérias encerram, solicitamos a sua 
apreciação em regime de urgência. 
 



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 
  Às Comissões de Políticas Públicas e de Redação Final para emitirem parecer. 

 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2024. 

 

 

MIGUEL FORNACIARI ALENCAR 

Presidente 

 

P A R E C E R  C O N J U N T O   

 
         Analisando o Projeto de Lei nº 195/2024, que dispõe sobre os contratos especiais de 
estágio de aprendizagem destinados às pessoas com transtorno do espectro autista em Cabo 
Frio e dá outras providências e o Projeto de Lei nº 212/2024, que dispõe sobre formação em 
controle de hemorragias para jovens munícipes capacitação prática e medidas preventivas, 
as Comissões de Políticas Públicas e de Redação Final opinam favoravelmente pela sua 
aprovação. 

 

 

Sala das Comissões, 19 de dezembro de 2024. 

 

 

____________________________________CPP 

 

____________________________________CPP 

 

____________________________________CPP 

 

____________________________________CPP 

 

___________________________________CRF 

 

___________________________________CRF 

 

____________________________________CRF 

 

____________________________________CRF 

 

 

 
      

        
 
 

 


